
ATA DE REUNIÃO PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1º BIMESTRE DO ANO LETIVO DE 2021. 

E.M. ________________________________. 

 Aos __________________do mês de abril de dois mil e vinte e um, realizou-se por meio do 

App Meet (ou presencialmente), a Reunião Pedagógica da Educação Infantil. Presidida pela 

Gestor(a) Escolar: ______________________________e pelo Professor Coordenador 

Pedagógico: _______________________________________, com a participação dos 

professores:______________________________________________________________. 

O objetivo desta reunião é o ponto chave para se discutir a reorganização das atividades 

educacionais por conta da pandemia, bem como  minimizar os impactos das medidas de 

isolamento social nas aprendizagens dos estudantes, considerando a longa duração da 

suspensão das atividades educacionais de forma presencial nos ambientes escolares, 

conforme o Decreto 2662 de 17/03/2020 e Parecer nº 05/2020 de 28/04/2020 do CNE 

(Conselho Nacional de Educação) que possibilita o cômputo de atividades não presenciais 

para fins de cumprimento da carga horária mínima anual em razão da pandemia da COVID-

19.  Para a Educação Infantil, a BNCC (Base Nacional Comum Curricular) se vale das 

disposições contidas nas atuais diretrizes, mas avança no sentido de relacionar os seis 

direitos de aprendizagem e desenvolvimento com os cinco campos de experiência que devem 

ser trabalhados simultaneamente nas diferentes fases do desenvolvimento da criança. 

Valorizar e respeitar a Educação Infantil, significa valorizar toda a educação. Para tanto esta 

reunião observará o que se segue: 

I – Eixos Estruturantes – Interações e Brincadeiras contemplados em seis direitos de 

aprendizagem: a) Conviver; b) Brincar; c) Participar; d) Explorar; e) Expressar; f) Conhecer- 

se.  As medidas adotadas para estes alunos serão registrados no relatório individual de 

acompanhamento da aprendizagem e do desenvolvimento da crianças e arquivada no 

prontuário dos mesmos.   

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que após lida e 

aprovada será assinada por pelo Gestor da Unidade Escolar, representando todos os 

participantes. Ibiúna, ____ de abril de 2021. 


